
PROCESSO Nº: 57.219-5/2021
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO: REGULAMENTA A CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

TEMPORÁRIA PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
ESPECIAIS DE SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO (GTAE), 
QUE TRATA A LEI ESTADUAL Nº 10.345, DE 2 DE 
DEZEMBRO DE 2015

RELATOR NATO: CONSELHEIRO PRESIDENTE GUILHERME ANTONIO 
MALUF

SESSÃO DE JULGAMENTO: 16/12/2021 – TRIBUNAL PLENO (EXTRAORDINÁRIA - POR 
VIDEOCONFERÊNCIA)

CERTIDÃO

Certifico para  a  regularidade  formal  do  processo,  que  a 

Resolução Normativa nº 19/2021 - TP, foi divulgada no Diário Oficial de Contas – (DOC),  

edição nº 2351, datada de 21/12/2021, e publicada em 22/12/2021.

Certifico, ainda, a remessa dos autos, nessa data, ao Gabinete 

da Presidência/TCE, para conhecimento.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ângela Patrícia S. Marques
Secretária-geral do Tribunal Pleno

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SWFD6A.
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